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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
gabinete@miguelopolis.sp.gov.br


LEI Nº 5.141, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial destinado a suplementar dotação orçamentária.”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Faz Saber que, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento vigente um credito adicional especial no valor de até R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), com a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 01 01 – SECRETARIA DE GABINETE E DE COMUNICAÇÃO
Unidade Executora: 01 01 05 – Banco do Povo e Poupa Tempo
Código Func. Programática: 04.122.0340.2008.0000 – Manutenção do Banco do Povo e Poupa Tempo
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte 01 Tesouro 
+ R$ 190.000,00
Art. 2º. O crédito aberto no artigo primeiro, será coberto com recursos provenientes de anulação:
Unidade Orçamentária: 01 01 – SECRETARIA DE GABINETE E DE COMUNICAÇÃO
Unidade Executora: 01 01 02 – Divulgações Oficiais
Código Func. Programática: 04.122.0050.2004.0000 – Divulgações Oficiais
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte 01 Tesouro 
- R$ 190.000,00
Art. 3º. Fica alterada a descrição da Unidade Executora “01 01 05” para: “Banco do Povo e Poupa Tempo”.
Art. 4º. Fica alterada a descrição do Programa “0340” para: “Banco do Povo e Poupa Tempo”.
Art. 5º. Fica alterada a descrição da Atividade “2008” para: “Manutenção do Banco do Povo e Poupa Tempo”.
Art. 6º. A lei n.º 4.537 de 30 de dezembro de 2021 (PPA) e a Lei n.º 4.937 de 11 de agosto de 2023 (LDO) e seus respectivos anexos, passam a incorporar as alterações desta Lei.
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Miguelópolis-SP, 25 de outubro de 2024.
NAIM MIGUEL NETO
Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
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